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A 
 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS …..…………………………………………………………………………….………01 
 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/PE/010/2025-SRP. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°: 1402.01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025          
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor preço por Item 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

EM GERAL, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 
O MUNICÍPIO DE LUÍS DOMINGUES/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, situada à Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro, LUÍS DOMINGUES -MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.292.594/0001-75, neste ato representada pelo Sr. ESMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO 
FILHO - Secretário Municipal de Administração, CPF nº.946.622.743-20, residente neste município, a seguir 
denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES - MA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2025-SRP, bem como, a classificação das 
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar o(s) valores unitários ofertado(s) pela(s) 
empresa(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas regidas pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

 
Cláusula Primeira: Do objeto 
 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do 
tipo menor preço unitário, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL, 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência do edital da licitação Pregão Eletrônico nº 010/2025-SRP, que passa a fazer parte desta 
ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) 
classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84 da Lei 14.133/21) 

 
Este instrumento não obriga o Município de Luís Domingues - MA a firmar contratações nos 

valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de 
condições. 

 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde 
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que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 

autorização, o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo 
de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por 

órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

 
Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  
 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA, 
através do prefeito Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 

Parágrafo Único: É facultado o Prefeito Municipal de Luís Domingues - MA, delegar poderes operacionais 
aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s). 

 
Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
 

O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e 
representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: L DA C SANTIAGO LTDA 

CNPJ: 23.979.874/0001-38 

ENDEREÇO: RUA 23 DE JANEIRO, S/N – BAIRRO: SÃO JOSÉ CEP: 65.290-000 

CIDADE: LUÍS DOMINGUES 

ESTADO: MARANHÃO 

TELEFONE: (98) 98245-8316 

E-MAIL: comercialsantiago15015@gmail.com 

 
Descrição dos itens: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

EXTENSO 

1 

Água Sanitária, composição química hipoclorito 
de sódio, Hidróxido de sódio, Cloreto de Sódio e 
Água, Teor de Cloro ativo varia de 2,0 a 2,5% 
P/P. Componente ativo: Hipoclorito de sódio. 
Desinfetante e bactericida, frasco de 1000 ml, 
com tampa rosquear lacrada. Deve constar no 

rótulo: N° do registro da ANVISA/MS, CNPJ da 
empresa, CRQ do químico responsável, 
validade, endereço e telefone para contato. A 
data de fabricação e o lote: impressos na 
embalagem. A validade do produto deverá ser 
no mínimo de 12 meses no ato da entrega.  

10.000 UND Econômica  R$ 3,20 R$ 32.000,00 trinta e dois mil reais 
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2 

Álcool líquido, etílico hidratado c/ 70 graus, 
com registro do responsável químico, registro no 

In Metro, com data de envasamento, n° de lote e 
validade na embalagem, com tampa de rosca 
para facilitar o manuseio, com sac da empresa. 
Frasco de 1l. Boa qualidade. A validade do 
produto deverá ser no mínimo de 12 meses no 
ato da entrega 

6.000 UND Nobre  R$ 8,00 R$ 48.000,00 quarenta e oito mil reais 

3 

Álcool antisséptico gel 70% em embalagem 

minima de 1 litro, para higienização de mãos, 
com dosagem mínima de 0,7 ml e rendimento 
mínimo de aplicações de 3.000 dosagens de 
aplicações, composto de glicerina, d- pantenol e 
vitamina e, evitando o ressecamento da pele e 
fazendo a antissepsia em 10 segundos, 
dispensando a necessidade de sabão, enxague 
e agua ou secagem com papel toalha ou outro 
material. 

5000 UND Gelálcool  R$ 9,00 R$ 45.000,00 quarenta e cinco mil reais 

4 

Desodorizador de ambiente em aerossol, 
Composição: álcool, propileno glicol, nitrito de 
sódio, benzoato de sódio, butano - propano, 
parfum. Frasco com 400ml, fragrâncias variadas 
de boa qualidade. A validade do produto deverá 
ser no mínimo de 12 meses no ato da entrega. 
Marca de referência: Bom ar. Fragrâncias de 
preferência: Talco, .... 

5000 UND Glade  R$ 14,00 R$ 70.000,00 setenta mil reais 

5 

Desinfetante líquido de alto poder para limpeza 
em geral, germicida - bactericida concentrado 
para desinfecção e aromatização. Composição: 
Tensoativos catiônico, tensoativo não iônico, 
opacificante, solvente, corante, essência e água. 
Componente ativo: Cloreto de alquil dimetil 
benzil amônio, Teor do princípio ativo deve ser 
no mínimo 1,25%. Contendo externamente data 
da fabricação, lote, prazo de validade, nome do 
responsável técnico, fabricante, registro ou 
5notificação no ministério da saúde. Frasco c/ 
1000 m6l, com fragrância variada. A validade do 
produto deverá ser no mínimo de 12 meses no 
ato da entrega.  

5000 UND Dulago  R$ 4,50 R$ 22.500,00 vinte e dois mil, quinhentos reais 

6 

Detergente líquido neutro concentrado 
biodegradável, testado e aprovado 
dermatologicamente. Composição: ácido linear 
alquilbenzeno sulfônico, lauril éter, sulfato de 
sódio, sais, sequestrante, coadjuvantes, 
presevante, corante e fragrância e água. Frasco 
com 500ml de bico-dosador. A validade do 
produto deverá ser no mínimo de 12 meses no 
ato da entrega.  

10000 UND Dulago  R$ 1,80 R$ 18.000,00 dezoito mil reais 

7 

Limpa vidro liquido, concentrado que tenha 

conector universal. Composição: Solvente, 
cossolvente tensoativo não iônico, aditivo, 
silicone, agente formador de filme, sinergista, 
conservante, fragrância, corante e água. Frasco 
500ml. A validade do produto deverá ser no 
mínimo de 12 meses no ato da entrega.  

3000 UND Azulim  R$ 13,20 R$ 39.600,00 trinta e nove mil, seiscentos reais 
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8 

Limpador instantâneo multiuso concentrado 
para limpeza, frasco com 500ml com tampa e 

bico econômico. Indicado para remover 
gorduras, fuligem, poeira, para limpeza de 
cozinha, banheiro, pias e azulejos. Composição: 
Butilglicol, metassilicato de sódio, fosfato 
trissódico, sinergista, tensoativo não iônico, 
conservante, fragrância e veículo. A validade do 
produto deverá ser no mínimo de 12 meses no 
ato da entrega.  

4000 UND Cif  R$ 9,60 R$ 38.400,00 trinta e oito mil, quatrocentos reais 

9 

Lustra moveis, ideal para superfícies lisas. 

Composição: cera microcristalina, óleo 
parafinico, silicone, alcalinizastes, espessastes, 
tensoativos não iônicos, conservantes, solvente 
alifático, fragrância e água. Embalagem plástica 
não reciclada, com tampa e bico econômico, 
frasco de 200ml, cremoso c/ fragrância lavanda 
fresh p/ limpeza e polimento de madeira e 
móveis em geral. A validade do produto 

2000 UND Peroba R$ 8,00 R$ 16.000,00 dezesseis mil reais 

10 

Sabonete líquido gel p/ limpeza das mãos em 

ambientes comerciais, banheiros industriais, 
alimentícios, de entretenimento etc. Frasco de 1 
litro. Fragrância sugerida: Erva-doce 

5000 UND Protex R$ 12,00 R$ 60.000,00 sessenta mil reais 

11 
Flanela 100% algodão méd. 50x60, p/ limpeza 

na cor branca. 
4000 UND Flanemberg R$ 4,00 R$ 16.000,00 dezesseis mil reais 

12 

Desorizador sanitario, suporte com bloco,com 

cestinha. Composição: Ativo, carga, emoliente, 
agente bacteriostático, corante, gragância e 
água. Linear alquil bezeno sulfonato de sódio. 
Fragância diversa de boa qualidade. A validade 
do produto deverá ser no minímo de 12 meses 
no ato da entrega. 

5000 UND Azulim  R$ 3,30 R$ 16.500,00 dezesseis mil, quinhentos reais 

13 
Escovão de mão, escova de limpeza comum, 
cerda nylon com o corpo de madeira, tamanho 
pequeno e de boa qualidade. 

1500 UND Condor R$ 3,30 R$ 4.950,00 
quatro mil, novecentos e cinquenta 

reais 

14 

Esponja p/ limpeza, tipo dupla face de 

poliuretano c/ fibra sintética abrasiva no formato 
retangular, de boa qualidade. Composição: 
Espuma de poliuretano, bactericidas e fibra 
sintética com material abrasivo. A validade do 

produto deverá ser no mínimo de 12 meses no 
ato da entrega. 

4000 UND Limpa Bela R$ 2,00 R$ 8.000,00 oito mil reais 

15 

Luva em Látex resistente para limpezas, palma 

antiderrapante, interior liso, com acabamento 
nas bordas. Na cor amarela. Tamanho P,M,G 
de  acordo com a ABNT NBR 13.393. 

3000 UND Top Nobre R$ 8,00 R$ 24.000,00 vinte e quatro mil reais 

16 

Pá coletora de lixo em plástico rígido, medindo 

aproximadamente 23cm de largura, com cabo 
de plástico rígido de aproximadamente 1 metro, 
cor variado. De boa qualidade. 

1500 UND Santa Maria  R$ 12,00 R$ 18.000,00 dezoito mil reais 

17 

Lã de aço fina para limpeza 60gr pacote com 08 

unidades de boa qualidade. Composição: Aço 
carbono. A validade do produto deverá ser no 
mínimo de 12 meses no ato da entrega. 

3000 PACOTE Assolan  R$ 2,50 R$ 7.500,00 sete mil, quinhentos reais 

18 

Pano de chão, Pano para limpeza de chão, 

algodão liso, tipo saco 100% algodão, medindo 
90x50cm, na cor branca. Eficaz na absorção de 
líquidos. De boa qualidade. 

4000 UND Janetex  R$ 6,00 R$ 24.000,00 vinte e quatro mil reais 
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19 

Pano de prato, 100% algodão, branco 

alvejado, com estampa, embainhado nas laterais 
absorvente, 70x45cm, lavável e durável. De boa 

qualidade. 

1500 UND Janetex  R$ 4,20 R$ 6.300,00 seis mil, trezentos reais 

20 

Papel higiênico branco, folha dupla, med. 30 x 

10cm, com excelente alvura e maciez, 100% de 
fibras naturais. Acondicionado em embalagem 
resistente, pct. C/ 4 rolos de 1

a
 qualidade, 

picotada, sem perfume. 

10000 PACOTE Familiar  R$ 4,50 R$ 45.000,00 quarenta e cinco mil reais 

21 

Rodo para limpeza de plástico, 40 cm, 

resistente com lâmina dupla de borracha, cabo 
de madeira plastificado, com a extremidade 
rosqueada, cor variado. De boa qualidade. 

2000 UND Magnum  R$ 10,00 R$ 20.000,00 vinte mil reais 

22 

Sabão em pó para limpeza, perfume suave. 
Composição: Tensoativos aniônicos, 
tamponantes, corantes, enzima, branqueador 
óptico, fragrância e água, devem conter alquil 
benzeno sulfonato de sódio e lauril sulfato de 
sódio. Embalagem  c/ 500gr de boa qualidade. A 
validade do produto deverá ser no mínimo de 12 
meses no ato da entrega. 

5000 UND Bem Ti Vi  R$ 3,50 R$ 17.500,00 dezessete mil, quinhentos reais 

23 

Saco plástico reforçado para lixo de 15 litros, 

micra 0,10, na cor preta, opaca (não 
transparente), confeccionado em polietileno 
virgem (não reciclado), com densidade suficiente 
para suporta até 20Kg, pacote contendo 10 
unidades. 

4000 PACOTE Fliik R$ 5,00 R$ 20.000,00 vinte mil reais 

24 

Saco plástico reforçado para lixo de 30 litros, 
micra 0,10, na cor preta, opaca (não 
transparente), confeccionado em polietileno 
virgem (não reciclado), com densidade suficiente 
para suporta até 20Kg, pacote contendo 10 
unidades. 

4000 PACOTE Fliik R$ 5,00 R$ 20.000,00 vinte mil reais 

25 

Saco plástico reforçado para lixo de 50 litros, 

micra 0,10, na cor preta, opaca (não 
transparente), confeccionado em polietileno 
virgem (não reciclado), com densidade suficiente 
para suporta até 20Kg, pacote contendo 100 
unidades. 

4000 PACOTE Fliik R$ 5,00 R$ 20.000,00 vinte mil reais 

26 

Saco plástico reforçado para lixo de 100 litros, 

micra 0,10, na cor preta, opaca (não 
transparente), confeccionado em polietileno 
virgem (não reciclado), com densidade suficiente 
para suporta até 20Kg, pacote contendo 10 
unidades. 

4000 PACOTE Fliik R$ 5,00 R$ 20.000,00 vinte mil reais 

27 
Papel Toalha  Folha Dupla - Pack com 2 rolos 

de 60 unidades de 19x22 cm cada, branco. 
3500 UND Absoluto  R$ 6,00 R$ 21.000,00 vinte e um mil reais 

28 

Papel toalha interfolhado de 1° qualidade, com 

duas dobras 23cmx21cm, contendo 1000 
toalhas, extra-branco, 100% celulose, com 
excelente alvura e maciez. Boa qualidade. 

3500 UND Absoluto  R$ 5,50 R$ 19.250,00 
dezenove mil, duzentos e cinquenta 

reais 

29 

Escova para sanitário tipo nylon, com cerdas 
ondulados, cabo de plástico flexível com o 
comprimento de aproximadamente 30,5 cm, com 
suporte.  

2000 UND Condor R$ 13,80 R$ 27.600,00 vinte e sete mil, seiscentos reais 

30 

Vassoura de pelo em nylon, com corpo 
revestido em plástico rígido com extremidade 
rosqueada e cerdas em nylon, medindo de 26 a 
30cm de comprimento e 4,5 a 5cm de largura. 
Cabo em madeira revestido.  

3000 UND Lindona MazaFerro R$ 9,30 R$ 27.900,00 vinte e sete mil, novecentos reais 
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31 
Sabao comum em barra, Neutro, 200gr, pct 
com 5 unidades 

4000 PACOTE Econômico  R$ 5,00 R$ 20.000,00 vinte mil reais 

32 
Inseticida, tipo ação total,  CAIXA COM 12 
FRASCOS ( 300ML) 

1000 CAIXA Baygon  R$ 154,00 R$ 154.000,00 cento e cinquenta e quatro mil reais 

33 Limpa Aluminio, 500ml  1000 UND Econômico  R$ 2,20 R$ 2.200,00 dois mil, duzentos reais 

34 Limpador Desengordurante, 500ml 4000 UND Veja  R$ 7,30 R$ 29.200,00 vinte e nove mil, duzentos reais 

35 

Acido muriatico em liquido para limpeza em 

geral acondicionado em frasco contendo 1 litro 
do produto, (embalagem com 12 unidades)  

500 CAIXA Limpa Bem  R$ 73,00 R$ 36.500,00 trinta e seis mil, quinhentos reais 

36 Cesto p/ lixo comum pequeno em plástico 2000 UND Santa Maria  R$ 8,00 R$ 16.000,00 dezesseis mil reais 

37 

Limpador instantâneo para limpeza pesada 

concentrado, ação total, limpa cerâmicas, 
azulejos e rejuntos, frasco com 500ml com 
tampa rosquiavel. Composição: Acido sulfônico, 
coadjuvante, tensoativo não iônico, fragrância, 
corante e água. A validade do produto deverá 
ser no mínimo de 12 meses no ato da entrega.  

4000 UND Cif  R$ 10,20 R$ 40.800,00 quarenta mil, oitocentos reais 

 

 

  
    

R$ 
1.071.700,00  

 
Valor total registrado: R$ 1.071.700,00 ( um milhão, setenta e um mil e setecentos reais). 
 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 
 

Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. 

 
A revisão dos valores unitários só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 

econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Luís 
Domingues - MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os 
documentos comprobatórios da majoração. 

 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelos valores 

unitários registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
  

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
IV - Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21; 
 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 I - Por razão de interesse público; ou 
 II - A pedido da empresa. 
 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 
determinação da Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA. 

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação
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Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21, serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
Cláusula Oitava: Do Contrato 

 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será 

convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
convocação. 
Parágrafo Único: Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o 
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade 

competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante 
às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as 
providências estabelecidas no edital. 
 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/21, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
Cláusula Nona: Disposições Gerais 

 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas 

no edital de licitação e seus anexos. 
       Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a 
documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Carutapera - MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  
 

*CADASTRO DE RESERVA 

 NÃO POSSUI. 
 

É importante destacar que a contratação decorrente da solicitação de Vossa Senhoria não poderá exceder às 

quantidades e/ou valores autorizados e, ainda, que o detentor do preço registrado poderá optar pela aceitação 

ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações de fornecimento anteriormente assumidas. 

Edital, Ata da Sessão, Ata de Registro de Preços, Termo de homologação, Minuta de Contrato, estão 

disponíveis no sítio eletrônico do Município. 

Outros documentos estão disponíveis no sítio https://www.comprasluisdominguesma.com.br/. 

 Em razão do exposto, esse Município pode dar prosseguimento na operação que ora é autorizada. 

LUÍS DOMINGUES – MA, 19 de março de 2025. 
 

         ________________________________________ 
ESMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO 

Secretário Municipal de Administração 
Luís Domingues/MA 
Órgão Gerenciador 

 
 

_____________________ 
L DA C SANTIAGO LTDA  

CNPJ n° 23.979.874/0001-38 
Licitante Vencedor 

 

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação
https://www.comprasluisdominguesma.com.br/
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